Certificagcdo CITIUS:

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém  Foraem 17052017

Juizo de Comércio de Santarém - Juiz 2
Edf. Ex. Escola Pratica de Cavalaria, Praga do Municipio
2005-245 Santarém

Telef: 243305150 Fax: 243090259 Mail: santarem.comercio@tribunais.org.pt

INFORMACAO
(Art° 38° n° 6 b) do CIRE)
Processo: 3215/16.6T8STR
Referéncia: 75348856
Insolvente: A Procuradora - Comercializacio e Reparacio de Paletes, Lda, NIF - 504376357, Endereco: Estrada Militar,
Marinhais, 2125-109 Marinhais -S VM

Administrador da insolvéncia: Jodo Fernandes de Sousa, Endere¢o: Rua de Mataducos, 121, Fermentdes, Guimaries, 4800-090
Guimaries

Publicidade de sentenca
nos autos de Insolvéncia acima identificados

Na Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, Juizo de Comércio de Santarém - Juiz 2 de Santarém, no dia 10-05-2017, ao meio dia, foi
proferida sentenca de declaragéo de insolvéncia do devedor:

A Procuradora - Comercializagdo e Reparacdo de Paletes, Lda, NIF - 504376357, Endereco: Estrada Militar, Marinhais, 2125-109
Marinhais - S V M, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvéncia ¢ nomeado(a): Jodo Fernandes de Sousa, Endereco: Rua de Matadugos, 121, Fermentdes, Guimaraes,
4800-090 Guimaraes

O prazo para a reclamagéo de créditos foi fixado em 30 dias.
Os prazos s3o continuos, nio se suspendendo durante as férias judiciais (n° 1 do art® 9° do CIRE). Terminando o prazo em dia que os
tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro dia 1til seguinte.



